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INDICA ÃO
PODE~LEGlSlATlVODECAMPOMOURAO
ProtocoloNQ~
Campo Mourão,..d:U.:1dJd3-HorasJ.a:!i3.

CQNTRA~Jo À TRAMITAÇAo
DE-SE C!Et\!CiA AO AUTOR

IJt:L I

o Vereador que a presente subscreve, nos Termos do Regimento Interno

desta Casa de Leis, solicita que seja enviado ofício ao Excelentíssimo Senhor Prefeito

Nelson José Tureck, sugerindo a manutenção da iluminação pública da Via

Rosalina Maria dos Santos, paralela a Rodovia BR-369, principalmente defronte as

instalações do Centro de Futebol, da ARCAM e da UTFPR.

Justificativa:

As instalações da iluminação pública da citada via encontram-se danificadas,

provavelmente por ações de vândalos. A situação é idêntica a verificada na Av. Miguel

Luiz Pereira as margens da BR-487 onde o Poder Público teve que reestruturar a

iluminação por causa do vandalismo.

A medida se faz necessária objetivando melhorar a qualidade da iluminação

naquele local, onde o fluxo de pessoas é bastante grande. L _

P. Deferimento,

Poder Legislativo de Campo Mourão, 4 de dezembro de 2007.

~~
.Áir Franco de Lima

./



- A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOlU ÃO N.o 011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) eXiSTE o REGiSTRO DE SÚiv'ULA POR OUTRO VEREADOR, Eiv'iAf.JEXO.

- QUANTOÀ EXISTÊNCIA DE lEGISLA ÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

( ) Sim, Conforme anexo

-QUANTO À PREJUDICIAlIDADE:

) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão legislativa (167,1,b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela ClR.

( ) TRATA-SE DE !ND!C.4Ç.~O, REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM .4 MESMA OU OPOSTA
FINALIDADE DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 167. INCISO VI) CONFORME DOCUMENTO
ANEXO.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

) não há qualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. 1.,pois não está formalizada e em termos.

) d !-,/U!-,L ,/(,.dU lefll ljUllleUUU lúellllljU uu ::.ellJeJlldflle d !-,IU!-,v::'ll,dt- t:fI' ..dlfl1ldl,-dU - II .
:31~ ~ ')0 ir".i~" ti ,,1m!'? -i jo P I

) A PROPOSiÇÃO REFERE-SE A OBJETIVO/META NÃO INClUíDO NO PLANO PlURIANUAl E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS. VIGENTES - ART. 128 § 2°. DO R I

Campo Mourão 10 de Novembro de 2007.

~~.~..................
ELlAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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2879/2007 - 30/10 - REQUERIMENTO - Carlos Antônio Izidoro Koch - EXECUTIVO
MUNICIPAL - INFORMAR: SOBRE QUANDO SERÃO REALMENTE REALIZADAS AS
MELHORIAS NA VIA PARALELAÀ BR 369, MARGINALROSALINA MARIA DOS SANTOS,
TAIS COMO: - INSTALAÇÃO DE POSTES DE ILUMINAÇÃONO TRECHO QUE LIGA A
UNIVERSIDADETECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANÁ- UTFPRAO TREVODEACESSO
AO CTG - íNDIO BANDEIRA; - SUBSTITUiÇÃO DAS LÂMPADAS JÁ EXISTENTES EM
TODA A EXTENSÃO DO REFERIDO TRECHO POR LÂMPADAS DE VAPOR DE SÓDIO,
BEM COMO REVISÃO NA REDE ELÉTRICA NAQUELE LOCAL.
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

~ Indicação nO 'Y(O 9_/2007 ( ) Projeto de Lei nO
( ) Indicação Legislativa nO /2007 ( ) Projeto de Resolução
( ) Requerimento /2007 ( ) Emenda à L.O.M. nO
( ) Outros /2007 ( ) Moção nO

/2007
/2007
/2007
/2007

AUTOR (ES): ...........................................

OCORRÊNCIAS:

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

(,jf Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)......................................................................................

( ) Inconstitucional por ferir: ..............

) Inorgânico por ferir: ...............

( ) Ilegal por ferir: .....................................

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.................................................

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:..............................................................................................

.....................................................................................................................................................................
( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurrdico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas:....................................................................................................

....................................................................................................................................................................

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. da LDO.

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em J;Z /I,t /2007.

( ) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação~itutivo
<}f Contrário à tramit,fção

< ) Emendas em anexo.
( ) Substitutivo em anexo.
( ) Diligências.


